PARECER Nº 92, DE  2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL N° 3390, DE 2007

Por intermédio do oficio CGCRRM n° 594/2007, o Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 9235/026/00, que trata do contrato celebrado entre a Companhia de Processamento de Dados do Estado - PRODESP e a Microcity Computadores e Sistemas Ltda., bem como os decisórios da E. Segunda Câmara e do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhados dos documentos que os instruíram.

Transitado em julgado o v. Acórdão, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não

se manifestou no tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente da Casa para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico.

Conforme já dissemos os autos cuidam da apreciação da concorrência púbica n° 019/99; contrato PRO.00.3580, de 15/02/2000; termos de inclusões de lotes ao contrato; termo de conciliação de equipamentos, retificação e ratificação ao contrato, de 28/12/01; termos de renovação de locação de lotes e termo de encerramento e quitação, celebrados entre a Companhia de Processamento de Dados do Estado - PRODESP e a Microcity Computadores e Sistemas Ltda., tendo por objeto a locação de até 2000 (dois) mil microcomputadores.

Regularmente instruído, foi o processo encaminhado à pauta de julgamento, da Egrégia Segunda Câmara da Corte de Contas, na sessão ocorrida de 25 de outubro de dois mil e cinco, quando considerou irregulares a Concorrência Pública, o Contrato, os Termos de Inclusão de Lotes, o Termo de Conciliação de Equipamentos, os Termos de Renovação de Locação e o Termo de Encerramento em exame, determinando a aplicação do artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar n° 709/93.

A contratante irresignada apresentou recurso regularmente processado, tendo sido encaminhado ao Egrégio Tribunal Pleno daquela Corte, que na sessão de 14 de março de 2007, preliminarmente conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, embora afastando a decretação da impropriedade do tipo de concorrência adotado, quanto o mais negou-lhe provimento, para manter o v. Acórdão recorrido.

Da nossa parte, analisando os autos, somos compelidos a concordar com as razões aduzidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado.

De fato, as normas do artigo 45 e seu § 4° e do artigo 46 da Lei n° 8666/93, remetidas à disposição do artigo 3° da Lei n° 8248/91, cuja regulamentação se operou pelo Decreto n° 1070/94, suportam considerar correta a escolha de licitação "de menor preço de referência da proposta".

Portanto, resulta procedente desconsiderar o descumprimento ou violação à norma legal de regência pela eleição do tipo de concorrência de menor preço, a qual, na espécie, se coaduna, aliás, com o teor de entendimentos anteriores por este relator.

Todavia, em outro quesito apreciado, a PRODESP adotou objeto impreciso, na descrição do edital, em contrariedade à regra do inciso I, do artigo 40, da Lei de Licitação. A descrição do objeto deve conter, de forma clara, ainda que suscinta, todos os elementos necessários à sua execução, de modo a propiciar condições iguais de participação no certame a todos os eventuais interessados. A alegação da impossibilidade de, já num primeiro momento, determinar as quantidades exatas de computadores necessários, não justifica a violação da legislação pertinente, o que nos leva a concluir pela irregularidade da licitação e, por conseqüência, o contrato celebrado.

Quanto às demais falhas detectadas na formalização dos termos de inclusão de equipamentos, de sua conseqüente conciliação e na sua tardia remessa à analise do Tribunal, conquanto, pro sua natureza forma, não se configurem, por si só, capazes de sustentar decreto de reprovação de todas a matéria apreciada, no conjunto em que se inserem, corroboram para a manutenção do julgamento desfavorável à sua regularidade da Corte de Contas.

De outra parte, constatamos que o contrato em apreço se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1°, do artigo 33, da Carta Constitucional Paulista.

Entretanto, a Constituição Paulista em seu artigo 32, parágrafo único, dispõe que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bem, valores públicos, pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

 Assim sendo, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 239, da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO N°      ,DE 2009

"Dispõe sobre a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

"Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao processo TC 9235/026/03, que julgou irregulares a Concorrência Pública, o Contrato, os Termos de Inclusão de Lotes, o Termo de Conciliação de Equipamentos, os Termos de Renovação de Locação e o Termo de Encerramento, celebrados entre a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo PRODESP e a Microcity Computadores e Sistemas Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se oficio ao Ministério Público do Estado de São Paulo e Procuradoria Geral do Estado, no sentido de serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º- Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação."


Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, "ad referendum" do Plenário.



,:

a) Bruno Covas – Relator Especial

